
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00048/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
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PARQUINHO PARA PRAÇA PÚBLICA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 21/05/2024

INTERESSADOS:
Jose Araujo Dantas Junior
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

60731/24

2024EXERCÍCIO:



ANA MADEIRAs 16 obtí|,2024

Razão Social: ANA MADEIRAS Ltda
Endereço: Av. Caxangá, '1252

Obra:
Cliente: PreÍeitura dê Patos/PB

Item Qtd ESPECIFICAçÃO R$.UNTT R$.TOTAL

1 2
Casinha do tarzan s/ balanço: Casinha com 'l escorÍego, I
escada e 1 rede (3,70x3,50) R$ í0.354,44 R$ 20.708,88

2 2 BalanÇo triplo mini (4,00x2,00) com 1,80m de altura R$ 4.359,76 R$ 8.719,53
3 2 Gangorra dupla: 2 gangonas (2,50x2,00) R$ 3.705,80 R$ 7.411,60

Total R$ 36.840,00

ENTO

OBS: Materiel dê chumbamento (cimento, areia e brita) por contâ do cliente;
oBS: Obras fora do Recife: Hospedagem ê alimêntação dos funcionários por conta do clientê;

Madeira: Eucalipto tratado e Pinus Tratado
Garantia p/ peças guebradas: 1 ano
Prazo de entrega: 30 dias
Condição de Pagamento: 'l +3 ou 5% off à vista
Validade da Proposta: 10 dias

4ft, Ana B

vêndedor: Hellen

81 98862-s930
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 1 40 12024
Dispensa 048/2024

PARECER JURIDICO DISP N" 36712021

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO LEI N.
I4. I3]/]02I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÀO Df, EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA PRAÇA
PÚBLICA A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL Df,
INFRAESTRUTT]RA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB Possibilidade Juríd ica.

I. RELATóRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a CONTRATAÇÃO »r r}ÍrnrsA PARA FORNECIMENTO DE
PARQUINHO PARA PRAÇA PÚBLICA A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTUR{ E OBRAS PÚtsLICAS DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso II
da Lei n. " 14.133/2021.

A abernrra do presente processo licitatório, eneontra-se embasado na solicitação e

justificativa de INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

A escolha do fomecedor ANA MADEIRAS LTDA EPP, inscrito no
CPF/CNPJ n" 04.386.891/0001-17, se deu em razào da relêrida empresa ter apresentado o
menor prego, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da Secreturta de INFRÁESTRIJTURA E OBRÁS PÚBL|CAS;
b) Autorização para abertura de procedimenlo licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretaria de Finanças, Planejamentu, Arçamento e Gestão,

i4formando a existência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÇão
orçamentória, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2024
para o cusÍeio da despesa;

e) AutuaÇão;

) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documenÍação fiscal, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;

POVO CôMPETENÍE
PREFEITU§A DÀ GiENTE
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h) Consta relatório conclusiyo do Agente de Contratação,
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritlrmente jurídico.

Ir-FUNDAMENTAÇÃO I

Preliminarmente; salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente- os elementos que constam. até a presente data. nos autos do processo
administralivo em epigrafe. Destarte. à legislaçào peninente. incumbe. a este órgào de
Assessoramento JurÍdico. prestar consultoria sob o prisma juridico. nào )he competindo
adenlrar a conreniência e à oportunidade dos atos praticados no ámbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as.minutas dos editais de licitação, bem como as dos contÍatos,
acordos. conrênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria J urÍdica da Administraçào.

Indubitavelmenta, ás prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitató o com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, .moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos
especíhcos sobre a matéria, v.g, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatór!9 9 do julgamento gbjetivo 

. , .

Enlretanlo, há aquisições e conratâçôes que possuem caracterizaçôes específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. frustmndo a realizaçào
adeq uada das funçôes estatais.

Na ocorrêniia'de licitações impossíveis e/ou iirviáveis, a lei pretiu exceções à
regrâ, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediêircia ao estatrelecido no arÍ.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasiào em que é cabivel a clispensa de licitaçâo.

Art. 75. E dispensável a licitação,
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 36.840,00 (trinta e seis mil,
oitocentos e quarenta reais), no caso de outros serviços e comprasi
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Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica dâ contrataçâo não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrênciâ, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prénias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas.por analogia, quanto as diretrizes a seÍem observadas nos casos
de contratação por dispensà dê licitação em razão do valor:

É correta a contrâtação por dispensa rte licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o arl.24,II, da Lei no 8.666/1993, Quando
mais de um procedimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contratações ou a contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da l*i no 8.66611993 ,
Acórdâo l2Ol2N1 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

14012024, ajustificativa foi vazads 16s seguintes termos, in verbis:

A introdução de um parquinho em uma praça pública pode ser
justiÍicada por uma variedade de razões que impactam
direÍamente a qualidade de vida dos habitantes locais.
Primeiramente, um parquinho oferece um espaço seguro e

adequado para o lazer e recreação de crianças. Isso é essencial
para promover um estilo de vida ativo desde a infância, ajudando
a combater o sedentarismo e promovendo hábitos saudáveis desde
cedo.

PATSS

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de nào licitar. E o que se verifica neste arligo. um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
rcalizaçáo de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

:Êjgà
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Contudo, a contrataÇão direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja. ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratâr sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, j unto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples ó

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

1. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constâtou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021,, ArL. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procadimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.'133/2021.

PATS§

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
36.840.00 (trinta e seis mi[, oitocentos e quarenta reais) ofertado pela empresa ANA
MADEIRAS LTDA EPP, inscrito no CPF/CNPJ n" 04.386.891/0001-17, encontra-se
dentro do limite de dispensa estabelecido no art.l5,\, daLei 14.13312021.

{,1. Ouanto à instauração do processo:

':üblwi
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c) Portaria que nomeou o
14.13312021.

Agente de ContÍatação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da nrestacão de servreos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 36.840,00
(trinta e seis mil, oitocentos e quarenta reais)conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.133/2021, tut. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entÊode este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento. valor. reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

Diante de todo exposto, e uma vez demonshado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, moslrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JUÚDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no

048t2024-

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa ÂNA MADEIRAS
LTDA EPP, inscrito no CPF/CNPJ n'04.386.891/0001-17, para o serviço em questão, nos
moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 36.840,00 (trinta e seis mi[,
oitocentos e quarenta reais)por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

PATE§

4.3. Ouanto ao processo administrativo

III . CONCLUSÃO

"tlt+-jgi-
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Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contmtação, pam
que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

y' haver, se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secreúrio(a) Ordenador de Despesas;

iy' encaminhar-se o pr€sentê processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB. 22 de abril de 2024.

MAYRA MIKAELL IAS FERNANDES
urídica

OAB. 26.838

"É--'go: PATSS
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Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
Públicas.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaç{ocorrcspondentedevidamenteinstruída

com a jústiÍicativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação. nos termos do Art. 72.
inciso VII, da Lei Federal n' 14.13312021. obietivando:

CONTRATAÇÃO OB ENAPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA
PRAÇA PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E OBRA§ PÚBLICAS DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor Íesponsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada par'a a devida execução do objêto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justiÍicativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, abril de 2024.

JOS ú JLINI OR
SECRETÁRIO MUNI STRUTURA E OBRAS PUBLICAS

ü
PAÍêS

DO BO
IPAL I)

Rglirsríiffil3

AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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solrcrrAÇÃo on auronrzlçÃo
Patos - PB. l5 de abril de 2024.

Seúor Secretiirio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA PRAÇA
PUBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS DE PAToS/PB.

A introdução de um parquinho em uma praça pública pode ser justificada por uma variedade de razões que
impactam diretamente a qualidade de vida dos habitantes locais. Primeiramente, um parqúúo oferece um
espaço seguro e adequado para o lazer e recreaçâo de crianças. Isso é essencial para pÍomover um estilo de
vida ativo desde a inüncia, ajudando a combater o sedentarismo e promovendo hábitos saudáveis desde
cedo.

Atenciosamente,

./&:xo& ryr1 Kzr.Jey^ Ao/zZ4^ R-"-lM--
KAROLINE LUSTOS.{ GADELHA BARBOSA

GERENTE DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO

t PATO§ mhr$ríi§,ê:.,3

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 70EB.9DE2.7FCF.5666.0563.AF8F.32D1.20C0. 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA
PRAÇA PUBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conlorme solicitado. em alendimento ao afi. 72, Inciso ÍlV, da Lei 14.133/2021, declarartos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL : 15 122 1004 2024 ManuteÍrção das Atividades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Obras Públicas de Patos
Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ulil{+t"óin' be'ra'.ntXs A-Mfr HA MoNrE IRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

§[
pAra§

Bg-hr§
Pàcto Na€ionalp€lô

Primeira
lnfância

Patos - PB, 17 de abril de 2024.
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TERMO DE REFERENCIA
(Art.72.Inciso U. Lei 11.133/2021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Relerência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA PRAÇA PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ E OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

2. .IUSTIFICATIVA

Para a contratação:

A introdução de um parquinho em umâ praça pública pode ser justificada por uma variedade de razões que
impactam diretamente a qualidade de vida dos habitantes locais. Primeiramente, um parquinho oferece um
espaço seguro e adequado paru o lazer e recreagão de crianças. lsso é essencial para promover um estilo de
vida alivo desde a inÍància. ajudando a combater o sedentarismo e promovendo hábitos saudáveis desde
cedo.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações. e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

3. DOSERVIÇO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA.TANTE

Efetuar o pagamento relatiro ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notíficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabil idades pactuadas e preceitos Iegais.

5. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante seus
fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.

ü

HÀ PATA§
POVO COMPETÉt{ÍE
PFEFEIÍUFÂ DÂ GENTE

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TINIDADE

0l
Casinha de Tarzan simples: casinha com I escorrego, I escada e I
rede.

02
UNIDADE

02 Balanço triplo mini 02
03 Gangorra dupla: 02 gangorras. 02 I]NIDADE

LNIDADE

EfilTsilg*hrSríl§#r3
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PATAS
POVO COí PETENTE
PRE FÊ IÍUÊA DA GÊNÍÉ

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentaÍem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, confonne o caso, apresentaldo ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quaÍrdo da inskução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente. enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DO PRÁZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da conkatação, estrá abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7 .2.4 vigência da presente contratação será dpterminadà: até o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no praZo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contato s mediaÍrte solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do íiidice de reajustamento, o Contratante pagaÉr ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspoodente tão logo seja
dirulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços, do valot rêmaneseente, semprc que este ocorreÍ.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá conforme a execução dos serviços.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

ü
PATAS Rshrs

Paçto Nacional p€la

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 4D9A.8252.96E5.D9E0.5B81.6B2D.CB9E.EACA. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 60731/24. Data: 21/05/2024 11:09. Responsável: Jose A. D. Junior.

13

13



PATS§
POVO CO'.IPEÍÊNTÉ
PFÉFEITURA DÂ GÉN-rE

Se necessária a verificação da qualifrcação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021.

10. Do cRrTÉRro DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

I l.l.Executada a pÍesente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prÍLzos para receber o seu objeto pelo Conhatante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

11. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALTZAÇÁO E GERINCTAMENTO

l2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para,acompatrhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas
atribuições.

I2. DAS SANÇOES ADMINTSTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidedes pievistas 

' 
nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a -

advertência: b - multa de mora de 0.5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contratoi d - suspensâo temporrlria de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou coÍrtrataÍ com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida sua reabiliuçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 1 4.133 12021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicaçào de quaisquer das penalidades preüstas. realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado.
e publicado na imprensa oficial, exclúdas as penalidades de adveíência e multa de mora quando for o
caso. constando o firndamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

13. DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA

Nos casos de eventriais atrasos dê pagariiénto nos termos deste instn:mento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma lorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a daÍa correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadataprevistapara
o pagamento e ado efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação
financeira. assim apurado: I: (TX + 100) - 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na

t pAra§ Rshrs
Pàcto Nacionàlp€là

Primeira
lnFância
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DÔVO COHPETENTE
ôCEFEtÍuFÂ oÂ GENÍE

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, seiá adotado, em substitúção, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

p*w* t*
PffiEF§§TUR

Patos - PB. I 5 de abril de 2024.
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PATES
PôVÔ COMDETENÍE
PREFÊITURÂ OÂ GENTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO NN EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA
PRAÇA PÚBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

1. DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela suÍi estrutuÍa organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aptovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condigões
gerais de sua execução. Serve de base paa â elaborâçõo do instrumento convocatório.

JOSÉ
SECRETÁRIO MLINICIPAL

Patos - PB, l5 de abril de 2024.

ARÂÚJOJI.]NIOR
E OBRAS PÚBLICAS

t PAirê§ R*ÍirS
Pàcto Na.ionàl p€là

Primeira
tnfância
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2024 às 11:09:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60731/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00048/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 22/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.840,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA PRAÇA PÚBLICA, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 11
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.840,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ana Madeiras Ltda - Epp
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.386.891/0001-17
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 48224b60bd76683919ed4ea767f4e758

Autorização da autoridade competente Sim e788724c8da05cc49fa3d6028fa6f1e5

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 70eb9de27fcf56660563af8f32d120c0

Previsão Orçamentária Sim cf7891ea18241c4e83183d3212bab5ec

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4d9a825296e5d9e05b816b2dcb9eeaca

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ana Madeiras Ltda - Epp Sim 8699d8525766e321b5c6491599f73be3

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 3773.2CF2.2889.F433.776A.75A0.1E88.FCBD. 
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João Pessoa, 21 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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_üffi PATAS
PÂEFEI'UP^ D  G€NTE

O prcsenre conrraro rem por objeto: CONTRATAÇÃO. DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO DE PARQI.,INHO PARA PRAÇA PUBLICA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNTCIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB.

TER\IO DE CONTRATO

PROCESSO .\Dl\í l\ISTRATM \": l.l0l202,í
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 048/2024
CONTRATO N": 1255/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECR-ETARIÂ DE |\FRAESTRUTURÂ E oBRÁs p( BLICAS E A
F:VPRFSA A\A V {DEIRAS LTDÂ EPP, PARA PR-ESTAÇÀo DF
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo prcsente instrumento contrahral, de um lado, a PR-EFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70.
com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS, órgão integrante da
Administração Diretada Prefeinra Municipal de Patos, na pessoa de seu Secre!ário. o Sr. JOSE
DO BONFIM ARAUJO JUNIOR, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
e do ouho lado ANA MADEIRAS LTDA EPP, CNPJ: 04.386.891/0001-17, localizada à

Avenida Caxangá. n" 1252, 1228, Bairro Cordeiro, Recife,?E. CEP: 50.71l-000, representânte
legal: RAFAELA JUSTINO BIVAR, CPF No 094.940.354-70, doravante simplesmente
denominado CONTRÁTADO, decidiram as paÍtes contratantes assinar o prcsr'nte conlralo, o
qual sc rcgerá pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIME,IRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 04812O24, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006; c legislação peÍinente.

CLÁUST LA SEGUNDA. DO OBJETO:

A prestação de serviço deverá ser executado rigor osamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações tecnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n" 04812024 e instruções do Contratante, documentos csses
que ficam fazendo partes integÍantes do presente contrato, indepêndente de transcriçôo; e será
realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do pre4o pÍoposto. é de R$ 36.840,00 (TRINTA E SEIS
MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).

DI]SCRI Ão UANT.
L]\IDADÍ] VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL
RS 20.70ti.88Casinha de Tarzan simples:

casinha com I escorrego, I
escada e I rede.

RS 10.354.44

RS 4.359 16 R$ 8.7 r9,521

RS 3.705.80l
VAI.OR TOTAT:

H
EEI

INIE'il
IUIIEIT IMII@@fl

.33 Agiir§
Pácto Nà.ionà' pélà

Primeira
lnfância

I

UNIDADE

Balanço triplo mini.
Gangorra duola: 02 saneorras.
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àtr-#i PATSS

cLÁusuu eUARTA - Do Rf,AJUSTAMENTo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação
veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçào da
assinaturâ do contrato, exclusivamente para zs obrigações iniciadas e concluídas após a
oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reaj uste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustâmento, o Contratante pagará ao
Contrâtâdo a importância calcríada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
corespondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo teferente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado pârâ reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice eslabelecido pâra Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determilado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor renunescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilâmento.

CLÁUSULA QUINTA - DADOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta dâ seguinte dotaçâo, canstante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

IINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de InfraesúutuÍa e Obras Públicas dc Patos

cl^sslFlcAÇÀo FTINCIoNAL: 15 122 l0ol 2024 Manutenção das Atividades da secretaria
Municipal de Infracstrutura e Obras Públicas de Patos
Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagam€ntô será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta diâs, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULÂ SÉTIMA. Do PRAzo E DA UGÊNCIÂ:
O prazo máximo de prestação do serviço com obieto ora contralado, está abaixo indicado e será

considerado da crnissào do Pedido do Scrviço:
O contrâto será celebrado com a vigência até o Ílnal do exercicio financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULÂ OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado. de acordo com as

respectivas cláusulas do prcsente contrato;
b - Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que nào exime o
Contrâtado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representântes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, cspecialmcnte para acompanhar e fiscalizar a sua cxecução. respectivamen
pennitidâ a cont
essas atribuições.

rataçào de terceiros para assistência e subsídio de informações peni

üü.
PÂTê§ g*hr\$

ncn

I
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CLÁUSULA NoNA - DA GESTÀO Do CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contTatante designa KAROLINE LUSTOSA GADELTIA
BARBOSA, CPF n' 086.251.944-ó0, Matrícula n" 31558225, como servidor responsável pela
gestão do CONTRATO, quc, cntre outras, terá seguintes atribuiçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das Íàltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridâde competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrâtivas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIN,LA - DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do preseote
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contrahral, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçâo Íiscal, civil,
tributária e tÍâbalhistâ. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contÍatado;
c - Manter prcposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContratâDte, quando da execução do
contrato, que o represente integralrnetrt€ em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizagão do Contrâümte devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados dtetamente âo Contratante ou a terceirôs,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contraio, nào excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o âcompaúamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontrataÍ, no todo ou em paÍe, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressâ do Contratânte;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

cLÁusIJ'LA DÉcrMÂ PRIMETRA - DA ALTERAÇÃo f,, trEsclsÀor
Este contrsto poderá ser alterado com a devida justificadva, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, oos casos previstos nô Ar1'. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos AÍts. 137, l38e 139, todos dal.r'i 14.133/2O21.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi@s contatuais, os acréscimos ôu
supressões que se fizerem nâs compras, âté o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.133/2021. Ncnlum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido. salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contralantes.

CLAUSULA DECIMÀ SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente côntrâto e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os proccdimentos e prazos paÍa rcccber o seu objcto pclo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiçâo dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusâ injusta em dcixar de cumprir as obrigações assumidas c preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garanlida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.133/2O21: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco p

aplicada sobrc o valor do contrato por dia de atraso na entrcga, no início ou na exc

.lq.
ffir PATSS

x[ PÂTO§ Rsr\$
P.cto NàrionaÍ pêla

Primeira
tnfância

or cen
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ffir PATSS

'OVO 
COTTPETENÍE

objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor côntratâdo pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, poÍ pÍazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ôu até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultane amente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - DA COMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos terrnos deste instrumento, e desde que o
Contratado nào teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagâmento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N: número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX: 100):365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze rreses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venhâ a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
dererminado pela legislaçào então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - IX) FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste conhato, as paÍes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E. por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas paÍes e por duas testemuúas.

Patos/PB. 22 dc abril de 2024

sÂ4h
Oo.umoro ai5in.do dilit lrmít
R^tâa-t Justtio gua
o.b: 15106/2o2,. os:o3:51{!oo
v.íaÍqu. 6 nqrT/vàlid.Í,iri.a.íbí

J

o

JUNIOR
CIPAL DE
E OBRAS

ANA MADEIRAS LTDA EPP
CNPJ n' 04.386.891/0001-17

Contrâtado
AS
Despesas

Nome
CPF:

s& P,AI'J§

EDOBO

Nome:
CPF:

pott ili;;;,qihãlfã*sr-s' / u lnrancla

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DA PARAÍBA
}'tT]NICÍPIO DE PATOS

stcRt'IARIA D!t ADtllINISTR{ÇÁO
EXTRÀTO R{TIFICAÇ-ÃO DISPE\SÀ N." 048/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N" t 14012024
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PARQUINHO PÂRÂ PRAÇA
PUBLICA. A CARGO DÀ SECRETÂRIÂ MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE
PATOS/PB.
INTERESSADO: ANA MADEIRAS LTDA EPP
CNPJ: 04.386.89 I /000 l-l 7
Fundamento Aí. 75, Inciso ll da Lei 14.13312021.
FONTE DE RECUR§O: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBÀL: R$ 36.840,00 (TRINTA E SEIS MIL
OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).
PERIODO DÀ EXICUÇAO: ate o final do exercício
financciro.
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica,
o reÍ'crido processo de dispensa.

Patos/PB, 22 de abril de 2024.

JoSÉ Do BoMFIM ARAÚJo JÚNIqR
Sçcrctário dc Infraestrutura e Obras Públicas

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicador:4C3BDE25

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
da Paraíba no dia 17/05/2024. Ediçào 3617
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.brlfamup/
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EST,{DO D^ PÂRAÍB.T
]IIUNICÍPIo DE PATOS

SECRf T.{RIA Df, ÂD\ÍI\ISTRÂÇÀO
EXTR,ITÔ Df, CO\TR{TO N'I255/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N" : l4Ol2O24
PROCESSO DE LICITAÇÀO N': 048/2024 - Di§pensa de
Licitação.
CONTRATO N": 125512024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRÀESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
CONTR{TÁDO: ANÀ MADEIRAS LTDA EPP
CPFJ N': 04.386.891/0001-1 7
OBJETO: CONTRATÀÇÀO DE EMPRTSA PARA
FORI'iECIMENTO DE PARQUINHO PARA PRAÇA
PUBLICA, A CARGO DA SECRETARIÁ MUNICIPAL
DE I\FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBL]CAS DE
PÀTOS/PB.
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBÀL: R$ 36.840,00
(TRINTÀ E SEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA
REAIS)
PRÂZO DE VIGENCIA: O prâzo de vigência será de l0
(dez) meses com início na data da assinâturâ.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Conforme oÍçamento
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei
14.133t2021.

Patos/PB. 22 de abril de 2O24.

JOSÉ DO BOMFIM ÁRÀÚJO JUNIOR
Secretário de lnfraestrutura e Obras Públicas

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentificâdor:644EBDA8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia 1710512024. Edição 3617
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
rnformando o código identificador no site:
https J/www.diariomunicipal.com.br/famup/
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PÂir8s
POVO COHPETENTE
PREFEIÍlJÊA OA GEI'lÍÉ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA
PRAÇA PUBLICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conlorme solicitado. em alendimento ao afi. 72, Inciso ÍlV, da Lei 14.133/2021, declarartos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL : 15 122 1004 2024 ManuteÍrção das Atividades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Obras Públicas de Patos
Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ulil{+t"óin' be'ra'.ntXs A-Mfr HA MoNrE IRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

§[
pAra§

Bg-hr§
Pàcto Na€ionalp€lô

Primeira
lnfância

Patos - PB, 17 de abril de 2024.
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25

25



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDlCA

NúÍ!ERooE tNscRrÇlo
04.386.891/000ín 7

AÍRIZ
corrpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÂO

CAOASTRAL

O'{IA DE ÁAERIURA

í 6/O/U200í

OO ESIÀAELECIílrENIO (NOl'/E DE FA!TÀSlA)

ÂNA MADEIRAS
PORTE

EPP

cÔor@ E DESCRTçÀo DA arMoÁDE EcoNÔitca pRNctpÁL

16,22-642. Fabiçação ds esquadriat d6 madoirá 6 d6 pogas de madeira para inrtalaçõor induskisl6 o comorci.is

côorco E oEscRçro Dr§ AIlvlDÂoES EcoNÔí\tcas sEcuNo,ÁRÂs
47.63441 - Comárcio varsiirta dê brinquêdo3 o artigos rocrcaüvo3
/+7.44'0{í - Comórcio varoiista do ÍorrâgEns ê ÍoÍ.amentas
1 6.22649 - Fâbricação do outror arfgos dê caÍpintaria para conslÍução
32.{0{49 - Fabricaçáo de ouiros brinqúedos e iogos recr€ativo6 rão ospêciÍicôdos anlêriormentê
33.29,' rí . SoÍvlços ds montagêm dô móveis d€ qualquor materi.l

côDrco E oEscRrçIo DA NATURE2Â.rURlOrCÂ

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRÂDOURO

AV CAXANGÀ
NÚiERO
1252

COíllPT E!C N ÍO
e 122a

CEP

50-7íí{00 coRoEtRo RECIFE PE

ENDEREçoELETRôIllCO TELEFONE

(8í) 3228{084/ (81) 3228{084

SIÍUÁÇÃO CÁDÁSIRA
ATIVA

DATADASÍrutçÁO CÀDASTRÁt

16/0412001

tLoÍ\o oE stluÀÇÀo cÀDÂsIRÁL

sÍnJÀÇÁo EsPEcr^r oATA OA SÍTU^ç,O ESPEC|AL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n' 1.863, de 27 dê dezembro de 2018

Emitido no dia 09/05/2023 às 12:13:25 (data e hora de Brasília). Página: 1,'l

ol'I

\otuE EtvpREsenra
ANA MAOEIRAS LÍDA

ENTE FEoERAT 
^c 

R EsPoÀtsÁ\Ét (EFR)

09t05t2023.
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Voltar lmprimir

CAIXÀ
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociall
Endereço:

04.386.891/0001-17

ANA FERRÂGENS LTDA

AV CAXÂNGA 1260 / MADAI.ENA / RECIFE / PE / 5O711.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaasquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/04 /2024 a O5/O5/2024

Certificação Núm€ro: 20240406003A4964436191

Informação obtida em 22/04/2024 11: l0:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rfl 22/0412024

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 0447.2131.EBFC.04BC.40B6.79AF.4151.6766. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60731/24. Data: 21/05/2024 11:12. Responsável: Jose A. D. Junior.

27

27



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênde Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E À DIvlOA
ATIVA DA UNIÂO

Nomê: ANA MADEIRAS LTDA
CNPJ: 04.386.89í/0001-17

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiíicâdo que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que
náo constam pendências êm sêu nome, rêlatives a créditos tributários âdminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraÇão dirêta a elê vinculados. Referê-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicâção de suâ autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://ríb. gov. b r> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuilamente com basê na Portaria Coniunta RFB/PGFN no í.751, de Z1O|2O14.
Emitidâ às 19:31:33 do dia 2110212024 <hora e datâ dê Bresília>.
válida ate 1910812024.
Código de controle da cêrtidáo: D/t53.8890.7303.C282
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 0447.2131.EBFC.04BC.40B6.79AF.4151.6766. 
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' §Pu*níoro
cERTtDÃo NEGATTvA oe oÉe[os FtscAls

Número 2024.000002303381{2 Data de Emissào: 2110212021

DADOS DO CONTRIBUINÍE

Nome/ Razáo Social: ANA MADEIRAS LTDA EPP

Endêreço AVENIOA CAXANGA, ,1252 1228

Bairro CORDEIRO

lnscriçãoEstadual: 02813í2-23 CNPJ

Município: RECIFE

04.386.89í/fl)o1-17 CNAE Principal: í622á102 CEP: 50.73í-000

Certiícamos, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
órgão, que o contribuinte supra identificâdo não possui débitos êm situação inegular inscritos na Dívida Ativa
do Estado dê Pêrnambuco.

A presente certidão não compreende débitos cu.ia exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo reíerido contribuinte.

Esta Certidão é válida até 2010512024 , devendo ser confirmada a sua autenlicidade através do serviço 'ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: lnválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal
n' 8.666/93, é a Cêrtidão de Rêgularidade Fiscal.

Página 1/í
Eúildo ú : 2 1 lO2l2O21 1 9:05: 03
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANçAS
Secretaria Executiva de Tributaçáo

No dâ Certidáo

1412 9518 6

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

í. DênominaÉo SociauNome

ÀNÀ MÀDEIRÀS LTDA EPP

3, Endêíoço

Àv cÀxÀNGÀ, t 252
BAIRRO CORDEIRO,

2. CllC

316.733-0

,í. CNPJTCPF

04.386.891/0001-1?e 1228
CEP 50?11-OOO, RECIEE-PE

5. Ativk adê E6nôílliz
3329-50-1 sERvrÇos DE MoNTÀGEM on uóvers DE euÀLeuER MATERTÀI
1622-69-9 FÀBRrcÀÇÃo DE ourRos ÀRTrGos DE cÀRprNTÀRrÀ pÀRÀ coNsrRuÇÃo
3240_09_9 TÀBRI CÀÇÃo DE oUTRos BRINQUEDoS E Jocos REcREÀTIvos NÁo ESPEC ÀNTERIoRMENTE
4163-60-t coMÉRCro vÀREJrsrÀ DE BRrNouEDos E ÀRTrGos RECREÀTrvos
4'i44-oo-l colrÉncro vÀREJrsrÀ DE FERRÀcENS E FERRÀI4ENTÀs
1622_60_2 EÀBRICÀÇÃO DE ESQUÀDRIÀS DE MÀDEIRÀ E DE PEÇÀS DE MÀDEIRÀ P/ INST IND E COMERCIÀIS

6. O6cÍiçáo

Certifi-co, de acordo com a legislaÇão em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte dê gue trata a prêsênte cêrtidão êstá
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lanÇamentos relativos aos trj-butos
municipais.

7. Ressalva

8. Validâdê/Autgí icidêdê

Esta certidão á vá1ida
autenticidade deverá ser confirmada na página

por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expediçào e sua
http://recifeemdia.recife.pe. gov.br/certidoes

Certidão equlvalente ao CertiÍicado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A PÍefeitura do ReciÍe poderá cobrar e inscrever quaisquer dÍvldas de responsabllidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

g. Código de Autenticidade

68 5.392 0 . 093 9

í0. E Oedida sn
Recife, 22 de ÀBRII de 2024

1 1. C€ílidão emitida com ba6e nc pagamentos rrgiírados até

16 de ÀBRIL de 2024
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CERTIDÃO T{EGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TR,ABÀTHISTÀS

Nome: ANA MADEIRÀS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 04. 386.891/0001-17
Certidão n"z 2'1234908 / 2024
Expedição; 78/04/2A24, às 11:23:31
Validade: L5/L0/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que Àt{À MÀDEIRIÀS LTDÀ (I{ÀIRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 04.386.891/0001-17, llÃo coNsfÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2071 e
1,3.461 /20L'1 , e no A:uo 0I/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. t.st. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INTORüAçÃO IT{PORTÀTITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condênatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalh.istas, incfusive no concernente aos
rêcolhimentos p r e v i de n c i á r.i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão legal, contiver forÇa executiva.

a,

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 0447.2131.EBFC.04BC.40B6.79AF.4151.6766. 
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21r05/2024.,0:.r9 Cônsulla Regularidâde do Empregâdor

CA'XA
.jAIXA ãúÕNÜMiCA FEDERÁL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

social!
Endereço:

04.386.891,/0001-17

ANA FERRAGENS LTDA

AV CAXANGA 1260 / MADALENA / RECIFE / PE / 50711-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14105 /2024 a 72/06/2024

CeÉificação Número: 202405 1405000967 57 4999

Informação obtida em 2f/05/2O24 10:49:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wr rw.caixa,gov.br

hltps://.onsultâ{rt.caixâ.gov.br/consukacrflpâges/consultaEmpregadorjsf t/l
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2024 às 11:12:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60736/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000012552024
Data da Publicação: 17/05/2024
Data da Assinatura: 15/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 36.840,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PARQUINHO PARA PRAÇA PÚBLICA, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Ana Madeiras Ltda - Epp
Contratado (CNPJ): 04.386.891/0001-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6f2b9b69677555f13306bb5685fc4b39

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 04472131ebfc04bc40b679af41516766

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cf7891ea18241c4e83183d3212bab5ec

Contrato ou instrumento equivalente Sim acae000fdec76604d6f114f2bf5045d6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 06BF.CE1F.7A7E.C069.B11F.207B.16EC.611C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60731/24. Data: 21/05/2024 11:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

60731/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2024 às 11:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 60736/24 ao Documento 60731/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 60731/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 22 acae000fdec76604d6f114f2bf5045d6

Comprovante de publicidade 23 - 24 6f2b9b69677555f13306bb5685fc4b39

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 cf7891ea18241c4e83183d3212bab5ec

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 32 04472131ebfc04bc40b679af41516766

RECIBO PROTOCOLO 33 06bfce1f7a7ec069b11f207b16ec611c

João Pessoa, 21 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/05/2024 12:05. Validação: 426C.FCBB.F8DB.5D8F.6656.EF34.FBCA.0A1E. 
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